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DECRETO MUNICIPAL N.º 031/2017 

“NOTIFICA DO LANÇAMENTO DE OFICIO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA RELATIVOS 
AO EXERCÍCIO DE 2017, DISPÕE SOBRE DESCONTOS, FORMA E 
PRAZOS DE PAGAMENTOS, CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DA BASE 
DE CÁLCULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais 
e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica Municipal,  

 Art. 1º - Ficam notificados do lançamento do Imposto sobre 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU - do exercício de 2017, 
os proprietários dos imóveis, o titular do seu domínio útil, ou o seu 
possuidor a qualquer título, localizados na Zona Urbana, Urbanizável 
ou de Expansão Urbana do Município. 

Art. 2°. O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU – reportar-se-á à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação, no dia 1° de janeiro de 2017. 

Art. 3°. A apuração dos valores venais dos imóveis para lançamento 
do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, a 
vigorar no exercício de 2017, terá como base a Lei Complementar no 
060 de 19 de dezembro de 2016. 

Art. 4°. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU - para o exercício de 2017 será lançado, conforme o caso, da 
seguinte forma: 

I – quota única; ou 

II – parcelado em até 05 (cinco) vezes. 

Art. 5°. As datas de vencimento para o pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, lançado para o 
exercício de 2017, serão: 

I – quota única ou primeira parcela, dia 10 de maio de 2017; 

II – demais parcelas: 

a) segunda parcela – dia 12 de junho de 2017; 

b) terceira parcela – dia 10 de julho de 2017; 

c) quarta parcela – dia 10 de agosto de 2017; 

d) quinta parcela – dia 11 de setembro de 2017. 

Art. 6°. O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 30,00 
(trinta reais). 

Art. 7°. As parcelas não pagas nos respectivos vencimentos sofrerão 
acréscimos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa 
equivalente a 2% (dois por cento). 

Art. 8°. Na hipótese de parcelamento do imposto, não será admitido o 
pagamento de qualquer prestação sem que estejam quitadas todas as 
anteriores. 

Art. 9°. Para pagamento do IPTU/2017, os contribuintes terão os 
seguintes descontos: 

I - desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor do imposto, para 
pagamento em parcela única, para os contribuintes que estejam 
adimplentes até 31/12/2016, com o tributo municipal; 

II - desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do imposto para 
pagamento em até 05 (cinco) parcelas, para os contribuintes que 
estejam adimplentes até 31/12/2016, com o tributo municipal; 

Parágrafo único - Os contribuintes que estão inadimplentes com o 
município, inscritos no livro da Dívida Ativa, não terão descontos no 
pagamento do IPTU/2017. 

Art.10. Os contribuintes que já possuem a isenção do IPTU 
comprovada no cadastro fiscal, deverão se apresentar no Núcleo de 
Receitas, munidos com o cartão de identidade, para continuar a fazer 
jus á isenção prevista no artigo 218 do CTM. 

Art. 11. Fica instituído documento próprio de arrecadação do 
Município, denominado “Carnês”, onde constará o termo de notificação, 
informações sobre o imóvel e valor do imposto e taxas. 

Parágrafo único. Os pagamentos poderão ser efetuados nos bancos 
credenciados e Casas Lotéricas. 

Art. 12. Toda e qualquer impugnação contra o lançamento do imposto, 
poderá ser efetuado através de requerimento dirigido a Gerência 
Municipal de Finanças, devidamente registrado no Protocolo, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data da publicação deste Decreto ou 
recebimento do carnê. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017, revogando 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de fevereiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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PORTARIA N.º 084/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear JOSÉ TIAGO BONIFÁCIO FONTES, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial Jurídico, Símbolo DGA-04, lotando-o 
no Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município, com validade 
a contar de 16 de janeiro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de janeiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 085/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear MARIANY DE BRITO PUCHE, no cargo de provimento em 
comissão de Assessora Especial, Símbolo DGA-04, lotando-a no 
Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município, com validade a 
contar de 23 de janeiro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de janeiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 086/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear ANDRÉA JARA DE OLIVEIRA, no cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Atendimento e Educação ao Consumidor, 
Símbolo DGA-09, lotando-a na Procuradoria Geral do 
Município/PROCON, com validade a contar de 23 de janeiro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de janeiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 087/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear IVO DA SILVA, no cargo de provimento em comissão de Chefe 
do Setor de Desapropriação e Regularização Fundiária, Símbolo DGA-
09, lotando-o no Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município, 
com validade a contar de 16 de janeiro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de janeiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°004/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N°002/2017 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
no dia 17 de fevereiro de 2017 às 08:00 horas, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “menor preço por item” conforme 
legislação pertinente.  

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de produtos de higiene 
e material de limpeza a fim de atender as unidades escolares da rede 
municipal de ensino, conforme descrito anexo do edital. 

Retirada do Edital: Núcleo de Licitações e Contratos, situado no Paço 
Municipal de Aquidauana-MS, na Rua Luiz da Costa Gomes, nº711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, podendo ser adquirido 
através de solicitação no email: licitação.contratos@gmail.com, 
informando os dados da empresa e o número do edital, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

Aquidauana - MS, 07 de fevereiro de 2017. 

Luciano Costa Campelo  
Pregoeiro Oficial 

 

 

EXTRATOS 

DECRETOS DE SUPLEMENTAÇÃO 

mailto:licitação.contratos@gmail.com
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PUBLICAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 

Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II do 
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
conforme solicitação e justificativa constante no processo abaixo, 
tendo como vencedor ENIO ROMEIRO RAVAGLIA ME, com o CNPJ 
12.186.526/0001-97, que apresentou como menor preço o valor de 
1.820,00 (HUM MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS). 

Aquidauana – MS, 07 de fevereiro de 2017. 

Ver. Valter Neves Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana 

(Original Assinado) 

 
 

PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 
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